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JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Areia Branca pretende contratar, por

dispensa de licitação, a empresa AUTO POSTO NASCIMENTO LTDA, para realizar o

fornecimento de cómbustíveis derivados de petróleo, destinados aos veículos do Fundo

Municipal de Assistência Social, Estado de Sergipe, em caráter de emergência'

Assim, este Fundo Municipal de Assistência Social, por intermédio de sua

Secretária, nomeada pela Portaria no 240, de 20 de setembro de 2018, vem apresentar
justificativa para dlspensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes termos.

A Lei no 8.666193, em seu artigo 24, inciso IV, com a redação dada pela"-LeÍ'no

8.883/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

" IV ' nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando carp.ct,eçizada

urgência de atendimento de, situação Qug,
põssa ocasionar preiuízo ou êqp,promete,r.,,E
segurança de pessoast obrAs, serviços,
equipamentos e outros bens) públicos ou
particulares, e somente pnf? .' os . óe4s
necessários ao atendimento da situ?çã7
emergencial ou calamitosa e para as pa,,rcelas

de obras e serviços que Possam ser
concluídas no prazo máximo de 180'(cento.e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorragaçãq,.., dos
respectivos contratos;" , :i,:)-. :.,; :

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formaii"Puru 
'5

composição do-processo de dispensa de licitação (ex vi do art. 26, parágy{Ío único,, dq

Lei no 8.666/93); Ei-las: ., :,.. .'i,.'
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Caracterização da situação emergencial ou calamitosa
dispensa, quando for o caso;

Razão da escolha do fornecedor ou executante;

Justificativa do preço.

que

Assim, da interpretação do supramencionado inciso IV do artigo Zà àa Lei-no

8.666193, temos O3'(três) condições básicas para justificarem a contratação:
caracterização da situação emergencial ou calamitosa, atendimento de '.ÍinalidaÇeq
precípuas da administração e preço compatível com o de mercado. , ," , , i1.

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

Considerando, que a empresa Auto Posto Nascimento Ltda dispõe âe capacita'iaó
técnica para realizar o fornecimento dos itens pretendidos, atendendo, portanto, às

finalidades precípuas da Administração;
Considerando a necessidade de manter em funcionamento os Serviços, posto

que é essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pe o expos":t., 

3



&t',3$
ESTADO DE SERGIPE

rltuNrcÍpro DE AREIA BRANCA
FU NDO MUNICIPAL DE essrsrÊxcrA socrAL

necessária a devida contratação de empresa para realizar o fornecimehto de

combustíveis oerivaio, 
-ãê 

péiroreo, destinàdos aos veícuros do Fundo Municipal de

Assistência Social, parà atencier as necessidades da Secretaria;

considerandoanecessidadedaaquisição,aceleridadefuncionaleoregular
funcionamento dos serviços aqui desenvorvidos para um merhor atendimento à população

deste MunicíPio;

considerando, que a administração municipal respeitou o disposto no arl' 24'

Considerando, que a Lei no 8.666/93, expressamente permite a contratação

direta em casos como o tal, notaoamente' quanoô tal solução afigura-se como mãrs

adequada ao atendimento do interesse público; '-i' 'rr ' ''

Considerando, que a empresa contratada através do termo no" tiiiZOf g'

decorrente do pregão presencial no ó+7ãori ims, descumpriu as obrigações assumidas'

visto que por divérsas vezes ,urp.nd"u o abastecimento por falta .de 
qqmpustível eq

suas bombas, sendo, inclusive, noiifi*61-;. três ocasiões' onde na- dêrr:adeira,'Q

Município manifestoíáuà ini.nção de proceder a rescisão contratual;

considerando, que o abastecimento da frota é assim considerado'cpmo itqm'd9

primeira necessidadà,'tendo em vista.a'utiu gu'u de serviços públicos que dêle depende;

Considerando, ainda, o Decreto Municipal r1o LOàO12Ot9' QU€ e.fetiya'r't1§ft'çE

justificado 
" 

r"rpuioãão, iruià baila ããtrur situaçâo de emergência do Município;''r "''t''

considerando, finalmente, que foi realizada pesquisa de mercado' const-qtando-

se que u.rpr"rà eito Posto t',tascimento Ltda ap'es"ntou a melhor oferta; com':valor

aceitável pelo Fundo Municipal Oe essiitencia Social, atendendo plenamen!' q9' princípio

ãããonodlicidade, estabelecido pela Lei de Licitações' ,"1,1', ,, , 
l'.

PerfazapresentedispensaovalorglobaldeR$18.800,00(dezoitomile
oitocentos reais), para um contrato ã.1o itiintãl oias, proràgável por igual período' até

o limite de 60 (sessenta) aias, coÀtãOoà u pârtit de sua assinatura' sendo QUÇ' a9

despesas Oecoràn-ies Oó pr.r.ni" correrão por conta da seguinte'' 
:classifiçaÇao

men n

10,0

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do art. 24, Iv, c/c art,,

26, parásrafo únicJ,;; ii;niaooos'oá Lái no 8.666ie3, em sua edição atuafilfa' i ,

ROJ ETOP

DEATIVIDA

3390300020431298§!2o8t_LB27

; t't ::r,'

$'
\{'i

CODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

cLASSIFICAÇÃo
ECONOMICA

.. -: ' . i.l'
FOI.VTE D.E

RECUR.SO

ir',



0

FUNDO

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA CA

DE

Então, em cumprimento ao disposto no cap.uf do art. 26 da

jurídica, submeto a presente justificativa a Gestora do Fundo Municipal

Social de Areia Brànca, pata ápreciação e posterior ratificação, após o

publicada na imPrensa oficlal,

Areia BrancalsÉ,15 de maio de 2019'

)Í1ârr{ tQflríUr} ôb Afr,o,
-MARIA-NÃTALIA DOS SANTOS

Educadora Soclal

-&*^ Bâ\do. s-*o
IEANI BATISTA SANTOS

Gestora do FMAS
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Ratifico. Publiquê-se.
15 de maio,de,2019.
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